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S2­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13884.722837/2012­07 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2001­001.076  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  30 de janeiro de 2019 

Matéria  IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA  

Recorrente  JOAO CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2008 

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE ­ RRA.  

Para  o  cálculo  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  rendimentos  pagos 
acumuladamente, devem ser  levadas  em consideração as  tabelas e alíquotas 
das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser 
mensal e não global. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao Recurso Voluntário.  

 (assinado digitalmente) 

Jorge Henrique Backes ­ Presidente e Relator 

Participaram  das  sessões  virtuais  não  presenciais  os  conselheiros  Jorge 
Henrique  Backes  (Presidente),  Jose  Alfredo  Duarte  Filho,  Jose  Ricardo  Moreira,  Fernanda 
Melo Leal.  

 

Relatório 

Trata­se  de  pedido  de  revisão  de  lançamento  de  imposto  de  renda  pessoa 
física referente a lançamento de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente. 
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 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - RRA. 
 Para o cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
  (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Jorge Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda Melo Leal. 
 
  Trata-se de pedido de revisão de lançamento de imposto de renda pessoa física referente a lançamento de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente.
O Recurso Voluntário foi apresentado pelo relator para a Turma, assim como os demais documentos do processo. Não se destacaram algumas dessas partes, pois tanto o presente acórdão como o inteiro processo ficam disponíveis a todos os julgadores durante a sessão.
A ementa do acórdão de impugnação foi a seguinte:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Deve ser mantido o lançamento, quando verificada a omissão de rendimentos na Declaração de Ajuste Anual a partir das informações prestadas em DIRF pela fonte pagadora
O contribuinte alega que os documentos apresentados demonstram que se trata de rendimentos recebidos acumuladamente. 

 Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
Trata-se de discussão relativa a rendimentos recebidos acumuladamente em ação trabalhista, situação constata até pelo lançamento.


Para os rendimentos recebidos acumuladamente devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global, conforme o judiciário vinha reconhecendo, entendimento que foi referendado como jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
A PGFN, no uso da competência que lhe foi fixada pelo art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, emitiu o Parecer PGFN/CRJ nº 287, de 12 de fevereiro de 2009, aprovado por despacho do Sr. Ministro da Fazenda, publicado no DOU de 13/05/2009, que recomendou que �sejam autorizadas pelo Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global�.
Essa recomendação foi adotada pelo Ato Declaratório (AD) PGFN nº 1, de 27 de março de 2009, que autorizou a dispensa de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante, nas ações judiciais mencionadas.
Assim, entendemos que os cálculos devem ser os de rendimentos recebidos acumuladamente.
Conclusão
Em razão do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Relator
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O Recurso Voluntário foi apresentado pelo relator para a Turma, assim como 
os  demais  documentos  do  processo.  Não  se  destacaram  algumas  dessas  partes,  pois  tanto  o 
presente  acórdão  como  o  inteiro  processo  ficam  disponíveis  a  todos  os  julgadores  durante  a 
sessão. 

A ementa do acórdão de impugnação foi a seguinte: 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

Deve ser mantido o lançamento, quando verificada a omissão de 
rendimentos  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  a  partir  das 
informações prestadas em DIRF pela fonte pagadora 

O  contribuinte  alega  que  os  documentos  apresentados  demonstram  que  se 
trata de rendimentos recebidos acumuladamente.  

 

Voto            

Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator 

Verificada  a  tempestividade  do  recurso  voluntário,  dele  conheço  e  passo  à 
sua análise. 

Trata­se de discussão  relativa  a  rendimentos  recebidos  acumuladamente  em 
ação trabalhista, situação constata até pelo lançamento. 

 

 

Para  os  rendimentos  recebidos  acumuladamente  devem  ser  levadas  em 
consideração  as  tabelas  e  alíquotas  das  épocas  próprias  a  que  se  referem  tais  rendimentos, 
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devendo  o  cálculo  ser  mensal  e  não  global,  conforme  o  judiciário  vinha  reconhecendo, 
entendimento que foi referendado como jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça 
pela Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

A PGFN,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  fixada  pelo  art.  19  da  Lei  nº 
10.522,  de  19  de  julho  de 2002,  emitiu  o Parecer PGFN/CRJ nº  287,  de  12  de  fevereiro  de 
2009, aprovado por despacho do Sr. Ministro da Fazenda, publicado no DOU de 13/05/2009, 
que recomendou que “sejam autorizadas pelo Senhor Procurador­Geral da Fazenda Nacional a 
não  apresentação  de  contestação,  a  não  interposição  de  recursos  e  a  desistência  dos  já 
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter 
a  declaração  de  que,  no  cálculo  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  rendimentos  pagos 
acumuladamente,  devem  ser  levadas  em  consideração  as  tabelas  e  alíquotas  das  épocas 
próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global”. 

Essa  recomendação  foi  adotada pelo Ato Declaratório  (AD) PGFN nº 1, de 
27 de março de 2009, que autorizou a dispensa de interposição de recursos e a desistência dos 
já  interpostos,  desde  que  inexistisse  outro  fundamento  relevante,  nas  ações  judiciais 
mencionadas. 

Assim, entendemos que os cálculos devem ser os de  rendimentos  recebidos 
acumuladamente. 

Conclusão 

Em razão do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

 (assinado digitalmente) 

Jorge Henrique Backes ­ Relator 
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